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PARECER TÉCNICO/SES/SJ/NATJUS Nº 1516/2022 

 

    Rio de Janeiro, 13 de julho de 2022. 

 

Processo nº 0182184-47.2022.8.19.0001 

ajuizado por                                                e 

representado por                                               .  

 

O presente parecer visa atender à solicitação de informações técnicas do 3º Juizado 

Especial Fazendário da Comarca da Capital do Estado do Rio de Janeiro, quanto ao insumo fraldas 

geriátricas descartáveis. 

 

I – RELATÓRIO 

1.  De acordo com o documento da Rede SARAH de Hospitais de Reabilitação (fl. 28), 

emitido em 28 de junho de 2022, pela médica                                                          , onde o Autor, de 

62 anos de idade, possui o diagnóstico de demência frontotemporal avançada. Necessita de fraldas 

geriátricas descartáveis tamanho G – 4 unidades/dia, totalizando 120 unidades/mês.  

2.  Código da Classificação Internacional de Doenças (CID-10) citado: G31.0 – Atrofia 

Cerebral Circunscrita. 

 

II – ANÁLISE 

DA LEGISLAÇÃO 

1.   A Portaria de Consolidação nº 3/GM/MS, de 28 de setembro de 2017, contém as 

diretrizes para a organização da Atenção à Saúde no âmbito do Sistema Único de Saúde (SUS) 

visando superar a fragmentação da atenção e da gestão nas Regiões de Saúde e aperfeiçoar o 

funcionamento político-institucional do SUS com vistas a assegurar ao usuário o conjunto de ações 

e serviços que necessita com efetividade e eficiência. 

2.  A Portaria de Consolidação nº 1/GM/MS, de 28 de setembro de 2017, publica a 

Relação Nacional de Ações e Serviços de Saúde (RENASES) no âmbito do Sistema Único de Saúde 

(SUS) e dá outras providências. 
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1.  As síndromes demenciais são caracterizadas pela presença de déficit progressivo 

na função cognitiva, com maior ênfase na perda de memória, e interferência nas atividades sociais e 

ocupacionais1. 

2.  A demência frontotemporal é uma importante causa de demência no período pré-

senil. Caracteriza-se por significativas modificações do comportamento e da personalidade, enquanto 

o funcionamento cognitivo avaliado por testes psicométricos tradicionais encontra-se relativamente 

preservado2.  

 

DO PLEITO  

1.    São considerados produtos absorventes descartáveis de uso externo os artigos 

destinados ao asseio corporal, aplicados diretamente sobre a pele, com a finalidade de absorver ou 

reter excreções e secreções orgânicas, tais como urina, fezes, leite materno e as excreções de natureza 

menstrual e intermenstrual. Estão compreendidos nesse grupo os absorventes higiênicos de uso 

externo, as fraldas infantis, as fraldas para adultos e os absorventes de leite materno3. 

 

III – CONCLUSÃO 

1. Informa-se que o insumo fraldas geriátricas descartáveis está indicado ao manejo do 

quadro clínico apresentado pelo Autor (fl. 28). No entanto, não está padronizado em nenhuma lista 

para dispensação no SUS, no âmbito do município e do Estado do Rio de Janeiro. 

 Assim, considerando que não existe política pública de saúde para dispensação deste 

insumo, salienta-se que não há atribuição exclusiva do município ou do Estado 

do Rio de Janeiro em fornecê-lo. 

2.  Em consulta ao banco de dados do Ministério da Saúde4 não foi encontrado 

Protocolo Clínico e Diretrizes Terapêuticas para as enfermidades do Suplicante – demência 

frontotemporal e atrofia cerebral circunscrita. 

3.  Ademais, destaca-se que o insumo pleiteado trata-se de produto dispensado de 

registro na Agência Nacional de Vigilância Sanitária - ANVISA5. 

4.  Quanto à solicitação autoral (fl. 18, item “VIII”, subitens “c” e “f”) referente ao 

fornecimento de “... outros medicamentos, produtos complementares e acessórios que se façam 

necessários ao tratamento da moléstia do Autora ...”, vale ressaltar que não é recomendado o 

                                                      
1 GALLUCCI NETO, J.; TAMELINI, M.G.; FORLENZA, O.V. Diagnóstico diferencial das demências. Rev. psiquiatr. clín., São 
Paulo, v. 32, n. 3, p. 119-130, June 2005. Disponível em: <http://www.scielo.br/scielo.php?script=sci_arttext&pid=S0101-

60832005000300004&lng=en&nrm=iso>. Acesso em: 30 mar. 2022. 
2 TEIXEIRA JR, A.L; SALGADO, J.V. Demência fronto-temporal: aspectos clínicos e terapêuticos.  Rev. psiquiatr. Rio Gd. Sul 28 

(1) • Abr 2006. Disponível em: < https://www.scielo.br/j/rprs/a/TnFySsgt58jbFxHX8xC6ghq/?lang=pt >. Acesso em: 13 jul. 2022. 
3 ANVISA. Portaria nº 1.480, de 31 de dezembro de 1990. Fraldas descartáveis. Disponível em: 

<http://www.cvs.saude.sp.gov.br/zip/U_PT-MS-1480_311290.pdf>. Acesso em: 13 jul. 2022. 
4 MINISTÉRIO DA SAÚDE. Protocolos Clínicos e Diretrizes Terapêuticas – PCDT. Disponível em: <https://www.gov.br/saude/pt-
br/assuntos/protocolos-clinicos-e-diretrizes-terapeuticas-pcdt#i>. Acesso em: 13 jul. 2022. 
5 MINISTÉRIO DA SAÚDE. Agência Nacional de Vigilância Sanitária. Resolução de Diretoria Colegiada - RDC N° 10, de 21 de Outubro 

de 1999 (Publicado em DOU nº 204, de 25 de outubro de 1999). Disponível em: 
<http://portal.anvisa.gov.br/documents/10181/2718376/RDC_10_1999_.pdf/23649a31-6958-4a8d-9d75-2f7a964d3ed7?version=1.0>. 

Acesso em: 13 jul. 2022. 
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fornecimento de novos itens sem apresentação de laudo de um profissional da área da saúde 

atualizado que justifique a necessidade dos mesmos, uma vez que o seu uso irracional e 

indiscriminado pode implicar em risco à saúde.  

 

 

 

É o parecer. 

Ao 3º Juizado Especial Fazendário da Comarca da Capital do Estado do Rio de 

Janeiro, para conhecer e tomar as providências que entender cabíveis. 
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